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o Vereador que a presente subscreve, nos termos do inciso I, § 1°, do art.

128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

Senhor Prefeito NELSON JOSÉ TURECK, para que seja viabilizada ciclovia elou

pista de caminhada na Av. Guilherme de Paula Xavier.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação foi feita pelo Sr. Iran Santiago de Góes Junior,

através do Canal da Cidadania. Segundo o municipe, a viabilização de uma ciclovia

elou pista de caminhada traria beneficiosaos mourãoensesque transitampelo local

commaiorsegurança.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 14 de junho de 2005

Dr. Eraldo Teodoro- de Oliveira

Vereador PMDB
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

~dicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

/2005
/2005
/2005
/2005

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção nO

/2005

/2005
/2005
/2005

AUTOR (ES): . .....

OCORRÊNCIAS:

(óPreenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).. ............................

( ) Inconstitucional por ferir: ...................................
( ) Inorgânico por ferir: .....

( ) Ilegal por ferir: ., ........

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos: : :.. ......

...........................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ......................................................

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

) Emendas em anexo.............................

) Substitutivo em anexo. ~) Qiligências.
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